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MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
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Fls 4o JS^

coNTRATO No O39l2021. êture

CONTRATO DE LOCAçAO QUE E SI
CELEBRAÍIT, DE UM LADO, O MUNICIPIO DE
NOSSA SENHORA DAS DORES E, DO OUTRO,
BM LOCADORA DE V-EICULOS ^ EIRELI,
FUNDAIT,IENTADO NO PREGAO ELETRONICO NO
o5l2o21 SRP.

O MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES /SE, por intermédio de sua Prefeitura, inscrita
no CNPJ sob o no L3.O94.446/OOOL-74, com sede no Calçadão da Rua João dos Reis Lima Neto, 64,
centro, Nossa Senhora das Dores/SE, inscrita no CNPJ sob o no. 13.094.446/OOOL-74, doravante
denominada CONTRATANTE, representada neste ato por seu Prefeito(a), o(a) Sr(a). LUIZ MARIO
PEREIRA DE SANTANA, portador da Cédula de Identidade LL99279 SPP/SE e inscrito no CPF sob o
no 882.338.805-82, residente e domiciliado nesta cidade e a empresa BM LOCADORA DE
VEICULOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n' 08.19O.874/OOOL-6O, estabelecida na Rua Aloisio
Braga,380 - Bairro Suissa - CEP: 49050-050 - Aracaju/SE, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representado por seu representante legal, o Sr. Breno Melo Martins, poftador do R.G. no
1156541 SSP/SE e do CPF no 964.019.585-53, celebram o presente Contrato de Prestação de
Serviços, decorrente da Ata de Registro de Preços no lO/2O21, que será regido pela Lei no 8.666/93 e
suas alterações, Lei Federal no 10.192/Ot e as Cláusulas e condições elencadas:

CLAUSULA I - DO OBJETO (art. 55, I
O presente instrumento tem por objeto a locação de veículos, para uso das diversas secretarias do
município de Nossa Senhora das Dores.

ITEM
DESCRTMINAçÃO

VALOR UNITÁRIO VALOR

4

Locação de 06(seis) veículos tipo Hatch l.o(zero quilômetro)
destinados à Secretaria Municipal de Educagão, com
motorista e combustível por conta da contratante e

manutenção por conta da contratada; VWGOL.
Rs 2.000,00 Rs 12.000,00

10

Locação de 01 (um) veículo tipo Van com capacidade para 15
(quinze) passageiros, destinado à SecÍetaria Municipal de
Educação. Combustível por conta da contratante,
manutenção e motorista por conta da contratada;
Mercedes/Sprinter.

Rs 11.400,00 R5 11.400,00

2

Locação de 01(um) veículo tipo motocicleta 125 cilindradas
(zero quilômetro) destinado à Secretaria Municipal de
Urbanismo. Com motorista e combustível por conta da
contratante e manutenção por conta da contratada;
Honda/CG.

Rs 1.100,00 Rs 1.100,00

2

Locação de 01(um) veículo tipo motocicleta 125 cilindradas
(zero quilômetro) destinado à Secretaria Municipal de
lnfraestrutura. Com motorista e combustível poí conta da
contratante e manutenção por conta da contratada;
Honda/CG.

Rs 1.100,00 Rs 1.100,00

1M
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Rs 4.000,00

Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observados integralmente a Ata de Registro de PreÇos no IO/2O21, e seus anexos e a
proposta elaborada pela CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei n" 8.666/93, passando tais
documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

2

00ns 2.000,004

Locação de o2(dois) veículos tipo Hatch 1.0 (zero quilômetro)
destinados à Secretâria Municipal de lnfraestrutura. com
motorista e combustível por conta da contratante e

manutenção por conta da contratada; VWGOL.

Rs 2.000,00ns 2.000,004

Locação de 01{um) veículos tipo Hatch 1.0 (zero quilômetro)
destinado à Secrêtaria Municipal de Comunicação. Com

motorista e combustível por conta da contratante e

manutenção por conta da contratada; VWGoL.

R5 2.000,004

Locação de o2(dois) veículos tipo Hatch 1.0 (zero quilômetro)
destinados à secÍetaria Municipal de Transportê, Com

motorista e combustível por conta da contratante e

manutenção por conta da contratada; VWGoL.

R5 3.012,s0 Rs 3.012,s01

Locação de 01(um) veículos tipo pick-up cabine simples,

motor 1.6(zero quilômêtro) destinados à SecÍetaria Municipal
de Transportê. Com motorista e combustível por conta da

contratante e manutenção por conta da contratada;
VWSAVEIRO.

Rs 7.450,0013

Locação de 01(um) veÍculos tipo pick-up cabine dupla,

destinados à Guarda Municipal / DMTT. Com motorista e

combustível por conta da contratante e manutenção por
n$ 1.4so,oo

conta da contratada; GM/S-10

Rs 2.800,00 Rs 2.800,00t4

Locação de 01(um) veículos tipo automóvel de passeio sedan,

motor 1.6. Destinados à Guarda Municipal / DMTT, com
motorista e combustível por conta da contratante e

manutenção por conta da contratada; VW/VOYAGE.

Rs 4.000,00ns 2.000,004

Locação de 02(dois) veículos tipo Hatch 1.0 (zero quilômetro)
destinados ao Gabinete do Prêfeito, com motorista e

combustível por conta da contrâtante e manutenção por

conta da contratada; VWGOL.

Rs 7.250,00ns 7.2so,o06

Locação de 01(um) veículo tipo pick-up cabine dupla, motor
4x4(zero quilômetro) destinados ao Gabinete do Prefeito,
com motorista e combustível por contâ da contratante,
manutenção por conta da contratada; FORD/RANGER

Rs 3.012,s0 Rs 3-012,507

Locação de 01(um) veículos tipo pick-up cabine simples,

motor 1.6(zero quilômetro) destinados à Sêcretaria Municipal
de Agricultura. Com motorista e combustível por conta da

contratante e manutenção por conta da contratada;
vw/sAVErRo

Rs 2.000,00 Rs 2.000,004

Locação de 01(um) veículos tipo Hatch 1.o(zero quilômetro)
destinados à sêcÍetaÍia Municipal de Agricultura. Com
motorista e combustível por conta da contratante e

manutenção por conta da contratada. VWGOL.
65.125,00VALOR MENSAL R$
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2.1. O Serviço, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por
Preço Unitário.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDICõES DE PAGAMENTO íaÉ. 55, inciso III. da
Lei no 8.666/93)
3.1. Pela perfeita e flel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 65.125,00 (sessenta e cinco mil cento e vinte e cinco
reais) totalizando um valor global de R$ 7a1.5OO,OO (setecêntos e oitenta e um mil quinhentos
reais).
§1o - O pagamento será efetuado de acordo com a locação apresentada pela Contratada, após
supervisão da fiscalização do Município, medlante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da
apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:
I - Nota flscal e Ordem de Serviço;
II - Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além das
Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas.
§2o - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em Reais
(R$), obedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, após a conclusão dos serviços;
§3o - As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Município, para análise e aprovação e posterior
encaminhamento ao Município para pagamento da execução dos serviços, que disporá de até 30
(trinta) dias para efetivação do pagamento;
§4o - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Município para os serviços faturados, será de
imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação de nova fatura, escoimada
das causas de seu indeferimento;
§5o - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 10 e 30 acarretará indenização por
inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada parcela
até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo Federal, na
forma do art. 40, XIV. "c" da Lei n" 8.666/93;
§60 - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo
período de 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
§7o - Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município, nos seguintes casos:
I - O Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possamr de qualquer
forma, prejud icar o Município;
u - Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município por conta do contrato;
III - Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município e nos demais Anexos
deste Edital;
IV - Erros ou vícios nas faturas.
§8o - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que paÊicipar
de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá o
lmposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.

cúuSuLA oUARTA - DA VIGÊNCIA íArt. 55. inciso Iv. da Lêi no. 8.666/93)
4.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses,
conforme o disposto no art. 57, da Lei n.o 8,666193, com alterações posteriores.
4.2. O Contrato poderá ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, caso sejam preenchidos
os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade
competente:
4.2.1. Quando os serviços forem prestados regularmente;
4.2.2. A Administração ainda tenha interesse na realização dos serviços;
4.2.3. O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para Administração;
4.2.4. O licitante vencedor concorde expressamente com a prorrogação;
4.2.5. A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de mercado que demonstre
vantajosidade, para a Administração, das condições e dos preços contratados.
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v
5.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Con
conta da Dotação orçamentária abaixo especificada:

por

UNIDADE
onÇ.l,tr{ExrÁRIA AÇÃO

ELEMENTO
DE

DESPESA

FONTE DE
RECURSO

30056 - Sec. de
Agricu ltura,
Abastecimento,
Irrigagão E
Desenvolvimento
Rural

20.122.1016.6352 - Manutenção da Secretaria
Municipal de Agricultura, Abastecimenlo,
Irrigação e Desenvolvimento Rural

33903900 r 00 r0000

30049 - Gabinete do
Prefeito, Ordem
Social e Defesa Civil

04.122.0021.6363 - Manutenção DepaÍamento Mun
De Trànsportes E Trânsito(Dmtt); 04.122.1016.6321
- Manutenção Do Gabinete Do Prefeito, Ordem
Social E Defesa Civil

33903900 10010000

30048 - Secretaria
de Infraestrutura

15.122.1005.2034 - Manutenção da
Municipal de Infraestrutura

Secretaria
33903900 10010000

30055 - Secretaria
de Urbanismo e
Meio ambiente

18.452.1016.6350 - Manutenção da Secretaria
Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente 33903900 10010000

30053 - Secretaria
de Educação

2.361 .1007.6326
Municipal de
Manutenção e

Fundamental;

- Mânutenção da Secretaria
Educação. 12.361.1026.6328

Desenvolvimento do Ensino 33903900 I I I 10000

l00 r 0000

30051 - Sec. de

Comunicação,
Marketing e Eventos

24.122.1016.6323 - Manutenção da Sec. de

Comunicação, Marketing e Eventos. 3390t900 r 00 10000

30057 - Sec

Transportes
De 26 .7 82 .1016 .6355 - Manutenção da Secretaria

Municipal De Transporte 33903900 l00l 0000

Substituir, às suas expensas, nos prazos estabelecidos os veículos em que se verifiquem defeitos ou
incorreções.
Fornecer os veículos, nas quantidades autorizadas e nas especificações contidas no edital e anexo.
Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou
indiretamente, sobre o veículo locado.
Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação,
As manutenções periódicas (troca de óleo, garantia etc) deverão ser realizadas no prazo em dias não
útil, e será de responsabilidade da CONTRATADA o acompanhamento dessas manutenções e se
vencerem no percurso da viagem o veículo deverá ser recolhido e substituído, visando evitar possíveis
danos.
No que se trata dos itens 05,{}9,e 10 (ARP), fica obrigada a contratada a exercer o regime de 8 horas
diárias.

6.2. A Contratante, durante a vigência dêstê contrato, comprometê-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 4f

4

I

I

xul. da Lêi no 8.666/93)

6.1. A Contratada. durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

\t



FÍs no 9
ESTADO DE SERGIPE

MUNtcípto DE NossA SENHoRÂ DAS DoREs
GABINETE DO PREFEITO

. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimen
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;

as obrig

. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verlficadas;
. Comunicar à CoNTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CúUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS E PENALIDADES (ATt. 55- iNCiSO VII. dA LEi NO A.666/93)

7.L. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o MUNICÍPIO poderá, garantida prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertência;

!
t

S

II - multa, na forma prevista neste Contrato;

III - suspensão temporária de participar em licitação do MUNICÍPIO pelo prazo de até 5
(cinco) anos.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir o IT,IUNICÍPIO pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanÇão aplicada com base no inciso anterior.

ADVERTÊNCIAT É o aviso por escrito. emitido quando a CONTRATADA descumprir
qualquer obrigação, e será expedida pelo Gestor e Fiscal deste Contrato quando se tratar
de entrega de bens, caso seja identiflcado atraso inferior a 5 (cinco) dias no cumprimento
das metas em relação ao cronograma Físico - Financeiro, não justificado pela
CONTRATADA,

ttíULTA: É a sanção pecuniária que será imposta à OoNTRATAD+ pelo Gestor e Fiscal
deste Contrato, por atraso injustificado na disponibilização dos veículos dos, sendo esta
parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais:

7 .L2.t. Nos casos de atrasos:

a) 0,33olo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega dos bens
objeto deste Contrato, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o
limite de 9,9olo (nove, vírgula, nove por cento). que corresponde ate 30 (trinta) dias de
atraso;

b) 0,66 o/o (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega dos bens
objeto deste Contrato, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o.valor
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do MUNICIPIO.
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

c) 2olo (dois por cento) a 5olo (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por
descumprimento do prazo de entrega dos bens objeto deste Contrato, nos casos de recusa
ou inexecução:

d) 15olo (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto do contrato, calculado
sobre a parte inadimplente; .,1

7.1.L.

7.t.2

@
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e) 20olo (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela in
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de
contratado.

U çao total
e o

7 .t.2.2.

7.t.2.7.

A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 80,
da Lei no 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à
CONTRAÍADA a oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do parágrafo 30 do artigo 86 da
Lei no 8.666/93, observada a seguinte ordem:

a) Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

b) Mediante desconto no valor das parcelas devidas à CONTRATADA; e

7.1.2.3.

7.t.2.4. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

a) O atraso na execução do objeto da licitação não superior a 5 (cinco) dias; e

b) A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de
cobrança.

Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo pelo
Gestor e Fiscal deste Contrato com o objetivo da rescisão unilateral do contrato, exceto se
houver justificado interesse do MUNICÍPIO em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias,
sendo mantidas as penalidades na forma das alíneas do subitem 7,1.2,1.

Na aplicação das multas a que se refere o kaput" deste subitem, o MI|NICÍPIO se
limitará a aplicação de valores correspondentes ao percentuai máximo de 20olo do saldo do
valor contratual.

Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto na alínea "e",
do subitem 7.1.2.1 anterior, essa situação consistirá em motivo para que o MUNICÍZIO
rescinda unilateralmente este Contrato, independentemente da aplicação das outras
penalidades previstas no item 10.1, desta Cláusula.

SUSPENSÃO TEMPoRÁRIAi É a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATAD+
pela Secretaria Municipal de Planejamento. que impede temporariamente a Contratada de
participar de licitações e de contratar com o tvtUNICÍPfO, e suspende o registro no
Cadastro Municipal de Fornecedores e Prestadores de Serviços de acordo com os prazos a."
seguir:

\\{/í ) ,Xi(ry"/
b

c) Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá à CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Indice Geral
de Preços de Mercado - IGPM ou equivalente, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO ou cobrados judicialmente. O atraso. para efeito
de cálculo de multa, será contado em dias consecutivos, a partir do dia seguinte ao do
vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente normal no MUNICIPIO, ou no
primeiro dia de expediente seguinte.

7.1.2.5. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções. segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida, observados os princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade.

7.L.2.6.

7.L.2.A.

7 .1.3.
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natüra
a) Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do praz validade de
proposta, não celebrar o contrato, não mantiver a proposta, ensejar o rdament a

execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, ou ain
perda dos requisitos de manutenção da habilitação.
b) Por até 5 (cinco) anos, quando a CONTRATADA, receber qualquer das multas
previstas neste subitem e não efetuar o respectivo pagamento ou comportar-se de modo
inidôneo.

A penalidade de suspensão será publicada no DlÁtuo OJICTaL Do MUNICÍPIo - DOM
ê QUADRO DE AVISOS E EDITAIS na sede do MUNICIPIO.

DECLARAçÃO DE TNIDONEIDADE: A declaração de inidoneidade será aplicada somente
pelo Prefeito Municipal, à vista dos motivos informados na instrução processual.

Será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. 90, 92,
93, 94, 95 e 97 da Lei no 8.666/93.

Disposições Gerais sobre as Sanções Administrativas

Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

Lentidão no cumprimento do contrato, levando ao MUNICÍPIO a presumir a não
conclusão da entrega dos bens no prazo estipulado;

I

í

so de

7.7.3.t.

7 .t.4.r.

7 .2.

L7.2.t. As sanções previstas no subitem 17.1 poderão também ser aplicadas a CONTRATADA que
em razão deste Contrato:

ô) Tenham sofÍido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em
virtude de atos ilícitos praticôdos.

7 .2.2. A penalidade de declaração de inidoneidade será publicada no DIÁRIo oFIcI4L DO
MUNrCÍPrO - DOM e QUADRO DE AVTSOS E EDTTATS, na sede do MUNrCÍPrO, e
comunicada ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo
Federal.

7 .3. As sançôes previstas nos incisos I, III e IV do item 7.1, desta Cláusula, poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II, do mesmo item, facultada a defesa prévia da
interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher
qualquer multa que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

cLÁusuLA orTAvA - DA RESCISÃO íart, 55. inciso VIII. da Lei no 8.666/93)
8.1. O não cumprimento total ou parcial deste Contrato enseja sua rescisão, além da aplicação

das sanções previstas, depois de notificada a CONTRATADA, para apresentar defesa
prévia no prazo de 5 (cinco) dias, desde que sua manifestação não seja acatada pelo
MUNICIPIO, desde que ocorra qualquer dos seguintes motivos:

8. 1. 1.

8.L.2.

8. 1.3.

8.L.4. Atraso injustificado no início da entrega dos bens;

7 .t.4.

/.
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Paralisagão da entrega dos bens sem justa causa e prévia comunica
MUNTCIPIO;

I
I

t
8. 1.5

8.1.7.

8.1.8

8.1.9.

8.1.10

8. 1. 11

8. 1. 12
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8.1.18.
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subcontratação total ou parcial da execução do contrato; a associação do contratado com
outrem; a cessão ou transferência, total ou parcial. do contrato; bem como a fusão, cisão
ou incorporação da pessoa jurídica da contratada, que afete a boa execução contratual.

Desatendimento das determinações regulares do Gestor e Fiscal deste Contrato, bem
como dos seus superiores hierárquicos;

cometimento reiterado de faltas na execuÇão do contrato que serão anotadas,
obrigatoriamente, no "livro de ocorrências";

Decretação de falência ou pedido de recuperaÇão judicial ou extrajudicial;

Dissolução da sociedade;

Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudique a execução do contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e exaradas no processo
administrativo a que se refere este Contrato;

Supressão, por parte do MUNIçÍPIO, dos serviços acarretando modificação do valor
inicial reajustado do contrato além do limite de 25% (vinte e cinco por cento);

Suspensão da execução deste contrato. por ordem escrita do MUNICÍPIO, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública. grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão ao cumprimento
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO,
decorrentes de serviços verificados, classificados ou conferidos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem ou guerra, assegurado a CoNTRATADA,
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação;

Não liberação, por parte do MUNICÍPIO, de área. local ou objeto para a entrega dos
bens, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no
projeto;

Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
entrega dos bens objeto deste Contrato.

Descumprimento das condições dispostas na Declaração de Inexistência de Empregados
Menores;

Este Contrato poderá ser rescindido na ocorrência de quaisquer dos seguintes motivos:

Determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos enumerados nos iten S

I

11.1.1 a 11.1.13, desta Cláusula;
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8.2.

8.2. 1.
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8.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da I

origem a este Contrato, desde que haja conveniência para o MUNICIPIO;
oqued

8.2.3.

8.3.

ludicial, nos termos da legislação;

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de relatório fundamentado da
Secretaria Municipal de Transportes e autorização escrita do Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal.

No caso de haver rescisão pelos motivos expressos nos itens 11.1.12 ao 11.1.17, desta
Cláusula, a CONTRATADA será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, tendo ainda direito a:

Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data dô rescisão.

A rescisão contratual motivada por qualquer das condições definidas do item 11.1.1 a
11.1.11 e 11.1.17 desta Cláusula, acarreta as seguintes consequências para a
CONTRATADA, sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula Décima - Das Sanções
Adm inistrativas:

Assunção imediata do objeto deste Contrato, no estado e local em que se encontrar, por
ato próprio do Excelentíssimo Prefeito;

ocupação e utilização do local, pelo MUNICÍPIo, das instalações, equipamentos e
material empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, a serem
devolvidos ou ressarcidos posteriormente mediante avaliação;

Execução da garantia contratual, para ressarcimento do MUNICÍPIO e dos valores das
multas e indenizações a ela devidos;

Retenção dos créditos decorrentes da execução deste Contrato, até o limite dos prejuízos
causados ao MUNICIPIO.

Na hipótese de ocorrência do que expressa o item 11.6.2, desta Cláusula, o ato de
ocupação será precedido de autorização expressa do Excelentíssimo Prefeito.

8.4.

8.5.

8.6. 1.

8.6.2

8.6.3.

a.6.4.
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inciso IX. da Lei no 8.666/93)
9.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no
8.666/93.

cúusur-l oÉcrul - ol lrerslacÃo apucÁvrl À exrcucÃo oo conrnaro e os clsos
OMISSOS íaÉ. 55, inciso XII. da Lei no 8.666/93).
10.1. O presente Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da Ata de Registro de Preços no LO/2O2L que, simultaneamente:
. Constam do Processo Administrativo que a originou;
. Não contrariem o interesse público;
II - Nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - Nos preceitos do Direito Público;
IV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
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8.5. 1.

8.6.
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Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, decorrê
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo

CLAUSULA D IMÂ PRIMEIRA - DAS A TEnlcôrs íaÉ. 6s. Lei no a.666/93).

11.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65

da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

iupressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10 da Lei n" 8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

iupressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2o, II da Lei

no 8.666/93.

CúUSUIA pÉCtUl StGUnOA - OO lCOUpllnaUeXtO r Ol TISCaIIZICÁO ílrt. 6,2. tei no

a.666/93).

12.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, fica designado o servidor Reginaldo de
,esus Feitosa, lotado na Secretaria de Transportes deste Município, para acompanhar e fiscalizar
execução do presente contrato.
gf" - À fiscalização compete, entre outras atribuições, veriflcar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

s3o - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas, assim
como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade as

obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao pessoal

empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na execução da locação ou fiscalização dos
serviços decorrentes deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO RECEBIMENTO SERVICOS (Art. 73. Lei no

8.666/93)

13.1. O objeto deste Registro de Preços será recebido de acordo com o disposto aft. 73, U, a e b da
Lei no 8.666/93.

cúusuLA DÉcrMA ouaRTA - DAs prsPosrcõEs cERArs E FrNArs

14.1. Para a execução deste contrato, o Município poderá designar, por ato da Diretoria a que se

vincula este Contrato, um Técnico como seu representante, com a competência de Gestor de Contrato
do Município, que, dentre outras atribuiÇões, anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução dos serviços objeto deste Contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.
14.2. euando as decisões e as providênclas ultrapassarem a competência prevista no ato de
designação deverá o Gestor de Contrato do Município solicitar aos seus superiores hierárquicos, em
tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.
14.3. Durante a execução deste Contrato, o Município poderá exigir da Contratada seguro para
garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos contratados,
conforme o grau de criticidade da etapa de execução dos serviços, objeto deste Contrato.

cúusulA DÉcrMA eurNTA - Do REAJUSTE

15.1. Os preços fixados não poderão receber reajustes em periodicidade inferior a 12 (doze) meses;
15.2. Decorridos 12 (doze) meses de execução contratual, o reajuste será aplicado com base no
índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado dos últimos 12 meses, div pe l.)

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);
ul ado
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15,3, caso a legislação altere o prazo de reajuste ou o índice definido no item anteri
o que for definido pelo Governo Federal.

do

cúusur-l oÉcrul ourru - oo rono
16.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores, Estado de
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora das Dores /Se, 5 de maio de 2021.

N
o(o kutfruu

DIíDôREisD SENHO RÂ
Contratante

rurz uÁnto PERETRA DE SaNTANA
Gestor do Município

(/
LOS EIRELI

J sob o o8.1 .874lOOO1-60
Contratada

Breno Melo MaÉins
Representante legal

TESTEMUNHAS:
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